
qARECER PA CQMI,SSÃO DE CONST|TUIçÃO E JUSTTÇA

OFJETO: - PROÇESSO LEGISLATIV0 01812426

- PROJETO DE LEI No 003/2026 - Executivo

A§SUNTO: "ATITORIZA O MUNíCíPrc DE ÜOA/QU/SIA, ESIÁDCI DE
JldlNAS GERA/S, ÁBRIR CRÉDi IOS ÁDICIO/VÁIS STJPLEME.IVIÁFES NO
oRÇAMENTO DE 2126.',

FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questâo esteve em discussão por esta
Comissão na Reunião de Comissões do dia 151A612426, nos termos dos artigos 57 a
65 e 83 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Conquista.

Constata-$e que a medida é de natureza ordinária não tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Conquistense e a Constituição
Brasileira de 1988, estando, desta forma, em condições de_ser analisado e
colocado em v.gtacãg para aprg-ciacão d.g sgberanq plen4rio no que diz respeito
aos processos que cumpre a esta Comissão analisar.

Assim sendo, nâo havendo óbices, manifestamo-nos PELA LEGALIPADE DA
TRêMITAÇÃO E VOTASÃO do PROCE§SO LEG|§|-AT|VO No 018/2026, peto
Plenário da Câmara Municipalde Conquista.

É o nosso parêcer.

§ala das Comissôes - Conquista/ttIG aos 15 de junho de 2026.

Dos membros da Comissão

Túlio Moreira dos Reis

Presidente
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Júnio César de Oliveira:

Membro


